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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
ORIENTAÇÃO TÉCNICA
A Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social, bem como Comissão de Orçamento, Finanças e Infraestrutura Urbana e rural, solicitam orientação quanto ao projeto de Lei nº 179 de 2023, em situação assim descrita:
Ementa: Altera a Lei Municipal nº 4.475, de 05 de janeiro de 2011, que dispõe sobre a criação de empregos públicos para provimento das vagas de agentes comunitários de saúde dá outras providências. 
No que respeita os requisitos formais da proposição, verifica-se que não há vício de iniciativa no projeto em tela, posto que constitui atribuição do Executivo Municipal dispor sobre a organização e funcionamento da Administração.
No caso específico, o PL pretende alterar o requisito de escolaridade do Agente  Comunitário de Saúde que passará do o ensino fundamental para o ensino médio para o exercício da atividade.
Nesse aspecto, a escolaridade do cargo de Agente Comunitário de Saúde vem definida na Lei nº 11.350 de 2006 que “Regulamenta o § 5º do art. 198 da Constituição, dispõe sobre o aproveitamento de pessoal amparado pelo parágrafo único do art. 2º da Emenda Constitucional nº 51, de 14 de fevereiro de 2006, e dá outras providências”, dispondo que: 

Art. 6º O Agente Comunitário de Saúde deverá preencher os seguintes requisitos para o exercício da atividade: I - residir na área da comunidade em que atuar, desde a data da publicação do edital do processo seletivo público; II - ter concluído, com aproveitamento, curso de formação inicial, com carga horária mínima de quarenta horas; (Redação dada pela Lei nº 13.595, de 2018) III - ter concluído o ensino médio. (Redação dada pela Lei nº 13.595, de 2018) 

No que se refere ao acréscimo do §2º no art. 5º da Lei nº 4.475 de 2011, alerta-se que as alterações intentadas não devem se estender aos servidores já investidos nos cargos, em observância a Tese de Repercussão Geral do STF nº 697. 
Nesse contexto, não se desconhece o disposto no §1º do art. 7º da Lei Federal, contudo, isso não afasta a possibilidade de questionamento judicial, por parte dos  servidores já investidos nos cargos de Agente de Combate à Endemias, o que deve ser avaliado pela Administração.
Diante do Exposto, o Projeto de Lei em análise está em condições de tramitar, vez que adequada a iniciativa legislativa e acompanhado de justificativa, desde que atendidas as recomendações nessa orientação técnica. 
Três Passos, 12 de dezembro de 2023. 

_______________________________


Cristina Käfer
      
  Procuradora Jurídica

             OAB/RS 86.351

